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ANEXO V –  

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 180/2023 

CREDENCIAMENTO N° 010/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2023 

 

 

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PARECISTAS PARA ANÁLISE 

DE PROJETOS CULTURAIS DECORRENTES DE EDITAIS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRÁRIO, TURISMO E 

CULTURA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO (LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Mº 195/2022) 

 

Ao Município de Andradas - MG 

Comissão de Licitação 

 
NOME:_______________________________________________________________________ 

 

RG:________________________________ CPF:________________________________________ 

 

ENDEREÇO: _____________________________________________________________________ 

 

TELEFONE:______________________________________________________________________ 

 

E-MAIL:________________________________ CIDADE:_________________________________ 

 

UF_________, CEP: ___________, requer seu credenciamento para a prestação de serviços referente a prestação 

de serviço de: _____________________________________________________, e  

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no edital de Credenciamento 

e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no edital 

e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão 

Permanente de Licitações.  

 

Estou ciente de que os pagamentos serão efetuados por meio de transferência eletrônica (TEV, TED ou DOC) de 

acordo com a disponibilidade financeira e ordem cronológica de vencimento vinculada a cada fonte de recurso, 

conforme disposto no caput do artigo 5º, da Lei 8.666/93, mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente 

aos serviços efetivamente realizados/efetivados. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço infra indicado, seja 

pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo.  

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

Andradas, ______ de ____________________ de 2023. 

 

________________________________________________ 
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